
ESTADO DE RONDÔNIAPODER LEGISLATIVOCÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS

DISPENSA Nº 002/2026JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Contratação de Empresa autorizada para prestação de serviços da oitava revisão programada,
�om forne�imento de peças e a�essórios de reposição durante o período de garantia de fábri�a no veí�ulo
ofi�ial CAMINHONETE HILUX TOYOTA, PLACA SLK - 9A48, CHASSI 8AJBA3CD7R1782101,
perten�ente à frota da Câmara Muni�ipal de Buritis– RO. �onforme ofi�io Nº 08 ID 93790 e Termo
de Referên�ia 93942 .
II – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As �ompras e �ontratações das entidades públi�as seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento prin�ipal que reza por esta ini�iativa é o artigo. 37, in�iso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, �ompras e alienações
devem o�orrer por meio de li�itações.

Desta forma, �omo �itado, unindo a ne�essidade do muni�ípio �om a existên�ia de
empresa espe�ializada em supri-la, está-se diante da sa�iedade de um dos prin�ípios norteadores
do Direito Administrativo, qual seja o Prin�ípio da Efi�iên�ia, devendo esta estar presente em
todos os atos administrativos prin�ipalmente nas li�itações.

Para Luiz Alberto Blan�het, “a li�itação é o meio pelo qual a Administração Públi�a deve
atender as ne�essidades da �omunidade, e, sendo tal, deve ser um pro�esso efi�az”, e no �aso
exposto, é evidente o atendimento a tais �ara�terísti�as, visto que se trata de uma �ontratação
urgente, visando nada mais do que atender as ne�essidades da �oletividade, que prima pela
efi�á�ia dos serviços públi�os.

Na mesma análise Vladimir da Ro�ha França aponta que: "O prin�ípio da efi�iên�ia
administrativa estabele�e o seguinte: toda ação administrativa deve ser orientada para
�on�retização material e efetiva da finalidade posta pela lei, segundo os �ânones jurídi�o-
administrativo."

II – DA JUSTIFICATIVA
O presente pro�edimento li�itatório se enquadra na modalidade legalmente prevista

pelo Artigo 75, In�iso IV alínea a) da Lei Federal nº: 14.133 de 01 de abril de 2021, que aponta
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as normas gerais para li�itações e �ontratos na administração públi�a:

Art. 75. É dispensável a li�itação:
IV - a) bens, �omponentes ou peças de origem na�ional ou estrangeira

ne�essários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do forne�edor original desses
equipamentos durante o período de garantia té�ni�a, quando essa �ondição de ex�lusividade
for indispensável para a vigên�ia da garantia.

Justifi�amos a Dispensa de li�itação tendo em vista que se trata de serviços,
mão de obra e peça em período de garantia dos veí�ulos ofertados pela empresa autorizada
�onforme de�laração da empresa fabri�ante HILUX.
IV – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

E imperioso frisar que as �otações são realizadas para balizamento dos valores
máximos a serem a�eitos pela administração ou para aferir o menor valor da proposta
ven�edora, quando promovida a disputa de li�itação �onven�ional.

Neste �aso, haja vista a falta de apli�abilidade de disputa em razão das �ara�terísti�as
que moldam este pro�edimento, qual seja, o Art. 75, Caput ein�iso IV alínea A, da Lei
14.133/21, vislumbra os �asos de impossibilidade de �ompetição, �omo é o �aso de que trata
esta despesa. O serviço será realizado pela empresa �ontratada autorizada NISSEYMOTORS
JI-PARANA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA. O valor
ofertado foi de R$ 1.683,00 (um mil seiscentos e oitenta e três reais). �onforme orçamento
enviado pela empresa anexo no ID: 93770.

No �aso em questão verifi�amos, �omo já foi dito, trata-se de situação pertinente a
Dispensa de Li�itação, o que não possibilita o levantamento destes valores através dos meios
men�ionados, no art. 23 § 1º in�isos I ao V, neste �aso a norma re�omenda que sejam verifi�ados
os seguintes requisitos:

Artº23. § 4º Nas �ontratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não
for possível estimar o valor do objeto na forma estabele�ida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o
�ontratado deverá �omprovar previamente que os preços estão em �onformidade �om os
prati�ados em �ontratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fis�ais emitidas para outros �ontratantes no período de até 1 (um) ano
anterior à data da �ontratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
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V – RAZÃO DA ESCOLHA

Tendo em vista que a empresa NISSEY MOTORS JI-PARANA COMERCIO DE
VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA CNPJ: 18.571.247/0002-04, atendem as
ne�essidades daCÂMARAMUNICIPALDE BURITIS-RO quanto à �ontratação de serviços
e aquisição de peças e LUBRIFICANTES, para manutenção de veí�ulos. em período de
garantia e atende a toda exigên�ia quanto à apresentação da do�umentação soli�itada.

VI – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL
Nos pro�edimentos administrativos para �ontratação, a Administração tem o dever de

verifi�ar os requisitos de habilitação. Resta deixar �onsignado que a �ontratada demonstrou
habilmente sua habilitação jurídi�a e regularidade fis�al.

VII – CONCLUSÃO
Assim sendo, enquadra-se o objeto do presente em uma forma de pro�edimento

extremamente legal, �om os requisitos bási�os exigidos pelas normas que regem esta
modalidade de li�itação, podendo prosseguir da maneira em que se en�ontra, sem prejuízo dos
trâmites administrativos a que está sujeito.

Do a�ima exposto, en�aminho pro�esso para Análise da Assessoria Jurídi�a e para
Controladoria Interna dessa �asa de Leis para análise da legalidade do pro�edimento.

Buritis, 10 de fevereiro de 2026.

Elaborado por: Fabiana de Almeida de Morais.
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